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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.222.534/0001-04, localizada na Rua dos 

Marianis, Nº 1836, Centro, CEP 47.100-000 Barra- Bahia, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipal de Barra pretende realizar contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de lavagem automotiva sob demanda dos veículos oficiais 

pertencentes à Câmara Municipal, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, máquinas e equipamentos 

necessários a realização dos serviços, conforme descrições constantes neste termo de referência., podendo eventuais 

interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: ATÉ O DIA 21/05/2024, ÀS 23:59 HORAS via 

e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na Rua dos Marinais, Nº 1836, Centro, CEP 47.100-000 Barra- Bahia. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: barracamara@gmail.com. 

 

Barra /BA, 16 de maio de 2024. 

 

 

Gustavo Alves Bessa Junior 
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA, Estado da Bahia, Inscrita no CNPJ Nº 13.222.534/0001-04, com sede na Rua dos 

Marianis, Nº 1836, Centro,  CEP 47.100-000 Barra - Bahia, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Resolução nº 003/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir:   

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem automotiva sob demanda dos veículos 

oficiais pertencentes à Câmara Municipal, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, máquinas e 

equipamentos necessários a realização dos serviços, conforme descrições constantes neste termo de referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Poder Legislativo Municipal de Barra, para exercício de 2024: 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 2001 Gestão das Ações e Atividades do Poder 
Legislativo 

Elemento de Despesa 3.3.90.39  Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   

Fonte de Recurso 00  

 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 17.748,00 (dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais). 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

http://www.diariooficialba./
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: barracamara@gmail.com 

ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/05/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou 

por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao 

valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta, via e-mail ou 

protocolado no setor de licitação. 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste 

processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

http://www.diariooficialba./
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

4.2.3.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.3.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA  

4.3.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior na prestação do serviço igual ou 

superior ao objeto do Termo de Referência. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 

processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Barra/ BA, 16 de maio de 2024 

 

Gustavo Alves Bessa Junior 
Agente de Contratação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Divisão de Administração  

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem automotiva sob demanda dos 

veículos oficiais pertencentes à Câmara Municipal, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, 

máquinas e equipamentos necessários a realização dos serviços. 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente contratação em razão da necessidade de garantir a higienização dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Barra/Ba, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de 

conservação, bem como garantir o bem-estar dos servidores que os utilizam para deslocamento em diversos 

expedientes externos e atividades correlatas.  

2.2. Ademais, a Câmara de Vereadores não dispõe em seu quadro funcional de servidores efetivos ou contratados para 

executar os serviços relacionados ao objeto e local adequado para realização de tais serviços, por questões estruturais, 

como a falta de um local instalado que seja apropriado para executar os serviços e que atenda a legislação vigente, 

principalmente no tocante às questões ambientais, bem como pela falta máquinas, equipamentos e ferramentas 

adequados.  

2.3. Atualmente a Câmara de Vereadores possui 08 (oito) veículos oficiais, quais sejam, FIAT / PALIO ELX FLEX; 

FIAT / MOBI LIKE FLEX; FIAT / MOBI LIKE FLEX; TOYOTA / HILUX CDLOW4FD DIESEL; 

CHEVROLET S10 LT DD40 DIESEL; CHEVROLET S10 LT DD40 DIESEL; FIAT / TORO END 

TURB AT6 FLEX; FIAT / TORO FREEDOM FLEX, de modo que os serviços a serem contratados limitam-

se à quantidade de veículos oficiais da Câmara.  

2.4. Por fim, optou-se pela contratação por demanda por questões de economicidade, para que a lavagem dos veículos 

seja efetuada conforme a necessidade e considerando o uso dos veículos, haja vista a caminhonete apresentar uma 

frequência maior de utilização devido às visitas realizadas em locais de difícil acesso pelos vereadores para fiscalização 

e acompanhamento das demandas da população. 

 

2.5. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, nos 

termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS 

 

http://www.diariooficialba./
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3.1. O quantitativo do objeto limita-se a prestação dos serviços, sob demanda, de lavagem automotiva dos veículos 

oficiais da Câmara de Vereadores, conforme especificação do item 3.2.  

3.2. A empresa contratada deverá lavar prontamente os veículos da Câmara de Vereadores, mediante a apresentação 

da REQUISIÇÃO DE LAVAGEM, utilizando produtos automotivos próprios e de primeira qualidade, em conformidade 

com as especificações e valores relacionadas abaixo: 

 

Item Descrição Und  Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 

01 

Prestação de serviços de lavagem 
automotiva sob demanda dos veículos 
oficiais pertencentes à Câmara Municipal  
Lavagem Simples: lavagem com xampu 
automotivo, aspiração 
completa no interior do veículo, limpeza 
do painel, lavagem de tapetes, carpetes, 
piso, forro lateral, forro teto, limpeza 
onde for 
possível alcançar os pontos desejados 
Não lavar o motor 
 

Serv. 

  
 
 
 

300 

R$ 59,16 

 
 
 

 
R$ 17.747,00 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO SERVIÇO 

4.1. O regime de execução dos serviços será empreitada por preço unitário. 

4.2. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da contratada, em local próprio no perímetro 

urbano do município de Barra/Ba, de modo que o deslocamento dos veículos seja de no máximo de 10 (dez) 

quilômetros considerando o percurso de ida e volta da sede da Câmara até o posto de lavagem.  

4.3. O serviço será recebido pelo servidor responsável pelo encaminhamento dos veículos à contratada, 

mediante apresentação de REQUISIÇÃO DE LAVAGEM, devendo o mesmo verificar o atendimento aos 

requisitos e exigências constantes do Contrato no momento da entrega do veículo lavado, garantindo-se a 

qualidade do serviço realizado. 

4.4. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação.  

4.5. Na execução dos serviços deverá ser observado pela contratada o prazo máximo de até 08 (oito) horas após 

a entrega do veículo, observando-se o horário comercial da contratante, de 08 às 18h no momento da entrega.  

4.6. Os serviços somente poderão ser efetuados mediante a apresentação da REQUISIÇÃO DE LAVAGEM, 

na qual constará a identificação do veículo, placa, a especificação do serviço e servidor responsável, 

devidamente autorizado pela Administração da Câmara.  

4.7. Na execução dos serviços, faz-se necessário que a contratada utilize equipamentos adequados (lavadora de 

alta pressão, aspirador de pó, etc.), além de responsabilizar-se pela aquisição de todos os produtos químicos e 

insumos necessários para realização dos serviços, que deverão ser de primeira qualidade e específicos à 

finalidade que se destinam. 

4.8. A contratada deve manter em seu quadro, profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, etc.), 

http://www.diariooficialba./
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além de observar a plena obediência a todas as normas ambientais, de segurança no trabalho, e demais 

legislações específicas vigentes. 

4.9. A contratada se obrigará a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 

fornecimento do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

4.10. A prestação do serviço de lavagem dos veículos se dará conforme a necessidade da contratante, assim 

como o seu pagamento, dar-se-á estritamente no quantitativo dos serviços executados, que poderá ocorrer até 

o limite contratado, não gerando em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido à contratada 

sem que haja a realização do serviço.  

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A execução da limpeza/lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa Contratada, sob a 

sua guarda e responsabilidade.  

5.2. Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos finais de semana, 

devendo a empresa contratada fornecer os insumos e equipamentos necessários a execução do serviço.  

5.3. A Contratada deverá lavar apenas veículos que contenham placa oficial listados em relação informada pela Gestão 

Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua execução.  

5.4. Os veículos serão conduzidos às dependências da Contratada por motoristas autorizados pelo Contratante, 

juntamente com a Ordem de Serviço, constando o tipo de lavagem a ser realizada.  

5.5. A Contratada deverá atestar na Ordem de Serviço emitida pelo Contratante o dia e a hora do recebimento dos 

veículos para execução dos serviços, as condições de recebimento e entrega e suas respectivas quilometragens, bem 

como, seu estado de conservação.  

5.6. As solicitações de lavagem deverão ser atendidas no prazo máximo previsto no subitem 4.5 após a solicitação do 

Fiscal.  

5.7. A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo estiver em sua posse para a execução do 

serviço.  

5.8. Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a lavagem 

dos veículos estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante.  

5.9. Deve-se entender por lavagem de veículo todo procedimento adotado com o objetivo de remover sujeiras, 

manchas, resíduos, com a posterior secagem, bem como com a aplicação de polímeros e polimento, visando à 

manutenção do estado geral da pintura e do veículo, abrangendo os seguintes tipos de lavagem:  

5.10. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de 

outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 2001 Gestão das Ações e Atividades do Poder 
Legislativo 

http://www.diariooficialba./
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Elemento de Despesa 3.3.90.39  Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   

Fonte de Recurso 00  

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 07 meses, contados do da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei 

Federal 14.133/2021.  

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 

(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) 

habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

1. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

4. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

5. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

6. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  

 

9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

10.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto sempre que necessário.  

10.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

2°); 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

a critério da Administração; 

12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a 

terceiros; 
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12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

12.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica; 

12.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.1.9. relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

12.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

12.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.   
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15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A Câmara se reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de referência. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de BARRA/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

Barra- Ba, 16 de maio de 2024 

 
 
 
 

Gustavo Alves Bessa Junior 
Agente de Contratação  
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ANEXO II  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Dispensa de Licitação nº 003/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA, 
  
Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 003/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de lavagem automotiva sob demanda dos veículos oficiais 
pertencentes à Câmara Municipal, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, máquinas e equipamentos 
necessários a realização dos serviços, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, 
o qual é parte integrante do mesmo. 

 

Item Descrição Unidade  
Quant. 

Total 

Valor. 

Unitário 
Valor Total 

01 

Prestação de serviços de lavagem automotiva sob 

demanda dos veículos oficiais pertencentes à 

Câmara Municipal  

Lavagem Simples: lavagem com xampu 

automotivo, aspiração 

completa no interior do veículo, limpeza do 

painel, lavagem de tapetes, carpetes, piso, forro 

lateral, forro teto, limpeza onde for 

possível alcançar os pontos desejados 

Não lavar o motor 

 

Serv. 

  

 

 

 

 

 

300 

R$  R$  

Valor total da Proposta  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(Nome da cidade) ___ de _____________ de 2024 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
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CNPJ da empresa 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATO Nº ____/2024 
 

Termo de Contrato nº ____/2024, por Dispensa de 
Licitação nº ____/2024, que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Barra e a empresa 
XXXXXXXXXXX, conforme segue: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.222.534/0001-04, localizada na Rua dos 
Marianis, Nº 1836, Centro,  CEP 47.100-000 Barra- Bahia, neste ato representado pelo Presidente, o Sr Nildo Alcântara 
de Souza, brasileiro, com CPF Nº 010.546.995-50 e identidade de no 10.157.648-00 SSP-BA, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX estabelecida 
na XXXXXXXXXXXX – CEP XXXXXXXX, onde recebe correspondências e notificações, neste ato representado pelo Sócio, 
XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato por força do presente instrumento e de conformidade com processo de Dispensa de Licitação XX/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas e o Processo de Dispensa 
de Licitação 0XX/2024, e demais normas pertinentes devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem automotiva sob demanda dos veículos 

oficiais pertencentes à Câmara Municipal, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, máquinas e 

equipamentos necessários a realização dos serviços, conforme descrições constantes neste termo de referência.  

Item Descrição Und  Qtd 
Valor. 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 

01 

Prestação de serviços de lavagem 
automotiva sob demanda dos veículos 
oficiais pertencentes à Câmara 
Municipal  
Lavagem Simples: lavagem com xampu 
automotivo, aspiração 
completa no interior do veículo, limpeza 
do painel, lavagem de tapetes, carpetes, 
piso, forro lateral, forro teto, limpeza 
onde for 
possível alcançar os pontos desejados 
Não lavar o motor 
 

Serv. 

  
 
 

300 

 

 
 

 
 

 

1.2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.1 O Termo de Referência; 
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1.2.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.1.3 A Proposta do contratado;  

1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/2024 e encerramento em XXX/XX/2024. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __________ (_____________________). 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

3.4 - O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de 

entrega da NOTA FISCAL devidamente atestada a prestação dos serviços por servidor responsável. 

3.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação.  

3.6 - No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para a perfeita prestação dos serviços objeto desta 

contratação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 

proposta e deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 2001 Gestão das Ações e Atividades do Poder 
Legislativo 

Elemento de Despesa 3.3.90.39  Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   

Fonte de Recurso 00  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

6.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o 

artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 06/05/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo município, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 
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9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, 

inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

11.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza 

e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

11.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 

aplicadas. 

11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
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as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no 75, inciso IV, a, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra-a como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente 

contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

15.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam 

os efeitos legais.  

 

Barra - BA, XX de XXXXX de 2024. 

 

______________________________________ 
Nildo Alcântara de Souza 
Presidente da Câmara  
CONTRATANTE 
 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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